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Crime ou dissidência? Notas sobre a 
criminalização do protesto no Brasil e em 

Espanha

Luísa Acabado*1

Introdução

Neste capítulo, defendo que a atual penalização legislativa do 
protesto social utiliza uma gramática de direitos humanos para 
justifi car tentativas de normalização da disputa política. A ideia 
principal é expor algumas das principais características de duas 
iniciativas de Estado que restringem os direitos dos manifestantes, 
revelar as suas bases e prever os seus impactos. Realizo esta ten-
tativa tendo em consideração a minha experiência pessoal como 
advogada criminal familiarizada com acusações e julgamentos 
conexos com o protesto.

Na primeira parte deste capítulo, irei explorar a ideia de um 
direito ao protesto na legislação internacional dos direitos huma-
nos, enquadrando o conceito e tendo em consideração algumas 
das fragilidades mais relevantes da abordagem legislativa moderna 
ocidental aos direitos humanos, com base no exemplo concreto do 
direito ao protesto.

* Doutoramento em Direitos Humanos nas Sociedades Contemporâneas, Cen-
tro de Estudos Sociais (CES), Universidade de Coimbra. E-mail: <luisa.catarina.
acabado@gmail.com>
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Na segunda parte, apresento, um ponto de vista crítico sobre 
dois casos que exemplifi cam recentes iniciativas legais que res-
tringem os direitos dos manifestantes: (i) a alteração da legislação 
espanhola que regula os protestos, com incidência particular na 
Lei Orgânica de Proteção da Segurança Cidadã (LPSC); e (ii) a 
discussão brasileira conducente à promulgação da Lei 13.2060, de 
16 de março de 2016, redefi nindo o terrorismo.

O objetivo é expor estas iniciativas como exemplos da hege-
monia dos direitos humanos como discurso para restringir os 
direitos humanos e apresentar as críticas desencadeadas por uma 
política para os direitos humanos (BAXI, 2005, p. xiv), apreciando 
algumas das reações mais relevantes já conhecidas.

Na terceira parte, irei alargar o enquadramento teórico do 
Estado Penal (WACQUANT, 1998) como técnica de invisibilização 
de “problemas” sociais de modo a perspectivar os exemplos acima 
mencionados enquanto tentativas de invisibilizar a disputa política 
controversa, tentativas essas escudadas pela “segurança” como 
política de direitos humanos (BAXI, 2005, p. xiv) e delineando os 
previsíveis impactos nas estratégias dos movimentos sociais.

1 O direito ao protesto na legislação internacional de 
direitos humanos 

Como método individual ou coletivo de expressar dissidência, 
o protesto envolve “formas não rotinizadas de afetar os processos 
políticos, sociais e culturais” (della PORTA; DIANI, 2006, p. 165).

Para efeitos do presente capítulo, considerarei “protesto” como 
a reunião de qualquer número de pessoas, independentemente das 
formas de organização ou autorização (abrangendo assim atividades 
espontâneas ou planejadas) e ainda do seu caráter pacífi co ou even-
tualmente violento2. Esta noção inclui marchas, sit-ins, distribuição 

2 Cobrindo explicitamente reuniões que são inicialmente pacífi cas, mas que subsequen-
temente envolvem atos de violência, incluindo atos de violência graves e diversifi cados 
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de panfl etos, exibição de faixas ou qualquer tipo de slogans, bem 
como “ação direta disruptiva simbólica” (MEAD, 2010, p. 11) como, 
por exemplo, ocupações ou bloqueios3. 

Mesmo sendo um pouco difícil traçar uma linha entre direito 
ao protesto ou “resistência” como ação popular de massas, que 
rejeita e desafi a ideologias e estruturas do poder que sustentam 
o domínio ou a opressão (DOUZINAS, 2014, p. 86), e a chamada 
mudança sociopolítica radical revolucionária, este capítulo centra-
se na dissidência política não revolucionária. Isto signifi ca que, na 
presente análise, trato da capacidade de os indivíduos expressarem 
livremente a sua divergência política ou opinião na sociedade civil, 
não incluindo a divisão entre resistência e rebelião (DOUZINAS, 
2014, p. 86) ou entre protesto e ação direta (MEAD, 2010, p. 11). 

Os acadêmicos costumam justifi car a necessidade de proteger 
o direito ao protesto como medida de maturidade democrática, 
enfatizando a capacidade de participar em diferentes formas de 
protesto político como válvula de segurança no período de cinco 
anos entre eleições (MEAD, 2010, p. 1) ou como meio direto de 
permitir que ocorra participação democrática fora dos períodos 
eleitorais (FENWICK, 2002, p. 422). Tal como sublinham Verta 
Taylor e Nella Van Dyke (2004), a possibilidade de mobilizar reper-
tórios criativos de ação de protesto é fundamental para permitir a 
participação de atores políticos não rotineiros. 

A inibição ou a excessiva regulamentação do protesto indica 
uma tendência do Estado para ser repressivo quanto às liberdades 
civis. 

Apesar de os instrumentos internacionais de direitos humanos 
não conterem uma disposição legal que estabeleça taxativamente 

que colocam em risco a ordem pública (por exemplo, motins). 

3 Veja-se Fenwick (2002, p. 424) para uma extensa classifi cação do protesto desde a per-
suasão pacífi ca à obstrução física forçada e à violência, ou Tarrow (2011, p. 99) para uma 
classifi cação do repertório de confl ito dos movimentos sociais entre disrupção, violên-
cia e comportamento contido.
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o direito ao protesto, é comumente aceito que o direito ao protesto 
envolve o exercício de dois direitos intrinsecamente ligados — o 
direito à liberdade de expressão e o direito de reunião pacífi ca — 
que estão inscritos em todos os instrumentos de direitos humanos4 
e são habitualmente considerados pilares das sociedades demo-
cráticas. O direito à liberdade de expressão precede o direito de 
reunião pacífi ca5, e ambos têm raízes nas teorias modernas de jus 
naturale e na luta por liberdades pessoais nos séculos XVIII e XIX.

Realço que um olhar atento para o direito ao protesto, na 
encruzilhada entre os direitos de liberdade de expressão e reunião 
pacífi ca, permite ir além da abordagem tradicional, que caracteriza 
os direitos civis e políticos como individuais, mais fundamentais e 
fáceis de implementar e de defi nir do que os direitos econômicos, 
sociais e culturais e dependendo de uma mera inação sem custos.

Em primeiro lugar, a ação coletiva (como forma de expressar 
o protesto ou a dissidência) exemplifi ca uma interconexão entre 
os direitos individuais e os direitos coletivos. Em segundo lugar, o 
direito ao protesto não tem uma defi nição consistente que esteja a 
salvo de controvérsia. Em terceiro lugar, mesmo que seja suposto 
que os direitos civis e políticos sirvam, negativamente, para proteger 
os indivíduos de excessos do Estado; tal como nota Helen Fenwick 
(2002, p. 78), a liberdade de reunião poderá não ser assegurada 
por uma mera ausência de interferência por parte das autoridades 
públicas; os Estados poderão ter obrigações positivas de intervir 

4 Ver, respetivamente, artigos 19º e 20º da Declaração Universal dos Direitos do Homem 
(DUDH), de 1948; 19.º e 21.º, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (PIDCP), 
de 1966; 10º e 11º, da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e Liber-
dades Fundamentais (CEDH), de 1950; 13º e 15º, da Convenção Americana dos Direitos 
Humanos (CADH), de 1969; 9º e 11º, da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos 
(CADHP), de 1981; 11º e 12º, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CD-
FUE), de 2000.

5 Ambos os direitos encontram-se na Primeira Emenda à Constituição dos EUA, de 1791. 
Antes disso, a Carta de Direitos da Inglaterra, de 1689, já tinha estabelecido o direito de 
“liberdade de expressão no Parlamento” e a Declaração Francesa dos Direitos do Ho-
mem e do Cidadão, de 1789, afi rmava especifi camente a liberdade de expressão como 
um direito inalienável.
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para evitar qualquer interferência com a liberdade de reunião. 
De outra perspectiva, tal como para os direitos econômico-sociais 
e culturais, são necessários recursos. Assegurar que as entidades 
estatais, funcionários públicos ou agentes da autoridade protegem 
a participação na vida política não está isento de custos, e os cus-
tos não podem ser aferidos apenas de forma direta (GALLIGAN; 
SANDLER, 2004, p. 35).

As notas anteriores contribuem para uma ideia geral de que os 
direitos políticos e civis não são uma agenda sistemática de “liber-
dade negativa” (BERLIN, 1969, p. 130; IGNATIEFF, 2001, p. 323).

Variações do conteúdo exato do direito ao protesto são clara-
mente compreensíveis quando mencionamos algumas das restri-
ções que costumam ser defi nidas para o seu exercício, como, por 
exemplo, a obrigatoriedade de informar ou obter uma autoriza-
ção administrativa para marchar, manifestar ou reunir em locais 
públicos; a conformidade com restrições de horário ou percursos; 
a obediência a restrições impostas em termos de itinerários; o 
dever de respeitar, cooperar ou obedecer às forças de segurança; 
a obrigação de respeitar a ordem e assegurar o funcionamento 
normal de instituições ou serviços; a obediência a regras em ter-
mos de vestuário, tais como a interdição de máscaras ou artigos 
semelhantes a balaclavas, que escondem a identidade da pessoa.

E, mesmo que ambos os direitos chamados para consubstan-
ciar o direito ao protesto admitam restrições legais necessárias à 
segurança nacional, à ordem pública, à moral ou saúde pública ou 
aos direitos e liberdades de terceiros (as chamadas “cláusulas de 
salvaguarda”6), é mais do que evidente que as respostas do Estado 
ao protesto violam, frequentemente, as exigências de legitimidade, 
proporcionalidade ou necessidade. 

Para além da agenda de investigação de Steven Barkan (2006), 
que trata os procedimentos criminais advindos da dissidência 

6 Veja-se, por exemplo, o texto do nº 3, dos artigos 19º e 21º, do PIDCP ou nº 2 do artigo 
10º e nº 2 do artigo 11º, da CEDH.
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política, os estudos sobre o policiamento do protesto, como, por 
exemplo, o trabalho de della Porta e Reiter (1998), são as análises 
mais comuns sobre as reações dos Estados à dissidência política. 
Numa perspectiva diferente, na próxima seção, proponho uma 
análise crítica sobre iniciativas legais que restringem os direitos 
dos manifestantes.

2 Contextualização das alterações legislativas 
espanhola e brasileira 

Considerando a tendência atual para a criminalização da ação 
coletiva e trivialização do estado de emergência (PEÑAFIEL, 2015),7 
existem inúmeros exemplos de reações estatais repressivas e ile-
gais ao protesto. Esta minha seleção baseou-se no fato de tanto as 
propostas de alteração legislativa espanhola e brasileira advirem 
dos poderes executivos que governam os países correspondentes,8 
quanto de terem dado azo a reações particularmente mediatizadas 
durante os últimos anos. 

O conteúdo das alterações legislativas espanholas e brasileiras 
é claramente diferente. A iniciativa espanhola é uma intervenção 
alargada a várias leis, enquanto a brasileira é uma mera redefi ni-
ção da noção de terrorismo, uma redefi nição que também pode 
ser encontrada no “caso espanhol”. A principal semelhança é que 
ambas as iniciativas assentam num conceito de segurança como 
meio efetivo de combater ameaças à democracia e garantir o livre 
exercício dos direitos humanos.

Nenhuma destas iniciativas é defi nitiva ou imutável, e esta 
análise é necessariamente provisória e esquemática, uma vez que 

7 Peñafi el (2015) sublinha como o exercício do direito fundamental ao protesto é consi-
derado uma ameaça à democracia através da análise de quatro tipos de legitimação da 
repressão de ações coletivas no Quebec, Chile, Equador e Venezuela.

8 A Lei Orgânica Espanhola 4/2015, de 30 de março de 2015, sobre a Proteção da Seguran-
ça Cidadã, é resultado de uma proposta apresentada pelo Governo de Mariano Rajoy, e o 
projeto brasileiro foi apresentado por dois ministros do governo de Dilma Rousseff.
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aborda desenvolvimentos legais e reações que ainda estão em 
curso e inacabadas9.

2.1 As leis da mordaça espanholas

As “leyes mordaza” espanholas10 são um conjunto de alterações 
legislativas que têm vindo a ocorrer desde 2014 e que envolvem a 
regulamentação dos fornecedores de segurança privada, a reforma 
do código penal e da LPSC.

A Lei da Segurança Privada11 segue uma tendência de priva-
tização das atividades de segurança com base na crença de que a 
segurança enquanto valor social será reforçada através da partilha 
de competências com o setor privado12. A sua importância foi refor-
çada pelo fato de, um ano mais tarde, a reforma do código penal ter 
equiparado os profi ssionais de segurança privada aos funcionários 
públicos para efeitos de verifi cação de ofensas criminais contra as 
autoridades.

No que diz respeito à reforma do código penal13, três aspectos 
principais revelam o seu impacto no direito ao protesto. Em primeiro 

9 Ambas as reformas já foram aprovadas, mas poderão ser reformadas por um ulterior 
consenso parlamentar nesse sentido. 

10  A expressão é utilizada indiferenciadamente para nomear a totalidade da reforma ou a 
LPSC isoladamente.

11  Lei 5/2014, de 5 de abril de 2014. Disponível em: <https://www.boe.es/boe/
dias/2014/04/05/pdfs/BOE-A-2014-3649.pdf>.

12  De acordo com o preâmbulo, “a segurança, entendida como pilar base da convivência 
exercida em regime de monopólio pelo poder público do Estado, tanto na sua vertente 
preventiva como investigativa, encontra na realização de atividades de segurança por 
outras instâncias sociais ou agentes privados uma oportunidade de reforço e uma forma 
de articular o reconhecimento da faculdade que assiste aos cidadãos de criar ou utilizar 
serviços privados de segurança com as razões profundas sobre as quais assenta o ser-
viço público de segurança” (Espanha, 2014)

13  A reforma é idealizada por duas leis de 30 de março de 2015: a Lei Orgânica 1/2015, que 
revê o Código Penal (disponível em: <https://www.boe.es/boe/dias/2015/03/31/pdfs/
BOE-A-2015-3439.pdf>) e a Lei Orgânica 2/2015 (disponível em: <https://www.boe.es/boe/
dias/2015/03/31/pdfs/BOE-A-2015-3440.pdf>), que altera a seção de ofensas terroristas.
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lugar, existe uma alteração dos tipos legais de crime relacionados 
com ataques a autoridades públicas, resistência e desobediência. 
Estes crimes são ampliados para incluir a sua prática contra profi s-
sionais de segurança privada agindo sob supervisão de agentes da 
autoridade e alargados pela inclusão de um novo tipo de crime que 
pune a falta de respeito ou da consideração devida às autoridades14. 

Para além disso, existe uma alteração na regulamentação 
da “desordem pública”. Por um lado, os elementos do tipo legal 
de crime são alterados para transformar a intenção específi ca 
de colocar em perigo a paz pública de elemento do tipo subjetivo 
em elemento do tipo objetivo15 ampliando o âmbito da punição. 
Por outro lado, existe um novo tipo de crime que pune a invasão 
ou a ocupação das instalações de pessoas coletivas públicas ou 
privadas, causando distúrbios relevantes da paz pública ou da 
atividade regular da pessoa coletiva, e foram acrescentadas novas 
circunstâncias de qualifi cação para abranger os fatos cometidos 
durante uma manifestação ou reunião16. 

Em terceiro lugar, durante o ano de 2015, o Código Penal 
espanhol foi também revisto de modo a incluir uma nova defi nição 
de terrorismo17 que enfatiza a intenção dos perpetradores, estabele-
cendo que a prática de qualquer crime grave que afete os principais 
valores jurídicos será considerada terrorismo, quando realizado 
com o objetivo de: (1) derrubar a ordem constitucional, erradicar ou 
destabilizar severamente o funcionamento das instituições políticas 
ou estruturas econômicas do Estado; (2) perturbar gravemente 
a paz pública; (3) desestabilizar gravemente o funcionamento de 

14  Ver artigo 556, n.º 2, na redação da a Lei Orgânica 1/2015.

15  A nova redação do artigo 557 pune a perturbação da ordem pública independentemente 
da intenção específi ca de colocar em perigo a paz pública que era exigida anteriormente.

16  Ver artigo 557 bis, terceiro subparágrafo na redação da Lei Orgânica 1/2015.

17 O artigo 573 foi inspirado pela decisão quadro (2002/475/JHA) e respectiva alteração 
(2008/919/JHA) que defi ne ofensas terroristas, e ainda ofensas relacionadas com gru-
pos terroristas ou ofensas ligadas a atividades terroristas e defi ne as regras para trans-
posição em países da UE.
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uma organização internacional; (4) provocar um estado de terror 
na população (ou parte dela). 

A LPSC “tem por objeto a regulação de um conjunto plural 
e diversifi cado de atuações de natureza distinta orientada para a 
tutela da segurança cidadã através da proteção de pessoas e bens 
e a manutenção da tranquilidade dos cidadãos”18. O preâmbulo 
da lei apresenta a segurança cidadã como garantia para o livre 
exercício dos direitos e liberdades reconhecidos e protegidos pelas 
constituições democráticas e, portanto, como elemento essencial 
do Estado de direito. Regula a documentação e a identifi cação 
pessoal; os procedimentos para restauração e manutenção da 
segurança cidadã; os poderes da polícia administrativa e o regime 
sancionatório para determinadas categorias de infrações.

A categorização de ofensas administrativas diferencia entre 
infrações muito graves, graves e leves, descrevendo uma quantidade 
impressionante de ações que dão azo a uma coima automática,19 
caso não sejam investigadas autonomamente em procedimento 
criminal (o procedimento administrativo é então subsidiário rela-
tivamente aos procedimentos criminais). Para mostrar o potencial 
de repressão do protesto inscrito na LPSC, irei descrever os com-
portamentos mais relevantes classifi cados como infrações nos 
parágrafos seguintes. 

Uma das quatro infrações mais graves descritas no artigo 35º 
contempla a promoção ou organização de reuniões ou manifesta-
ções não comunicadas ou proibidas ou em instalações de serviços 
básicos ou nas suas proximidades, e ainda a introdução nessas 
mesmas instalações, no caso de haver perigo para a vida ou para 
a integridade física das pessoas. 

18 Ver artigo 1 da Lei Orgânica 4/2015, disponível em: https://www.boe.es/boe/
dias/2015/03/31/pdfs/BOE-A-2015-3442.pdf.

19  As infrações serão sancionadas de acordo com a classifi cação com multas no montante de 
30.001 a 600.000 euros (muito graves); 601 a 30.000 euros (graves) e 100 a 600 euros (leves).
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O artigo 36º categoriza 23 infrações graves. No seio delas, 
pelo menos dez têm impacto relevante no protesto: perturbação da 
segurança cidadã em eventos públicos (n.º 1); perturbação grave 
da segurança cidadã durante reuniões ou manifestações em frente 
a instituições políticas (n.º 2); causar desordem em ruas, espaços 
públicos ou instalações quando se ocasione uma alteração grave 
da segurança cidadã (n.º 3); obstrução ao exercício legítimo de 
funções públicas (por parte de autoridades, funcionários públicos e 
entidades estatutárias) (n.º 4); desobediência ou resistência à auto-
ridade ou agentes em exercício de funções (n.º 6); recusa a terminar 
reuniões ou manifestações quando legitimamente pedido pelas 
autoridades (n.º 7); perturbação de uma reunião ou manifestação 
(n.º 8); introdução em instalações de serviços públicos causando 
perturbações no seu funcionamento (n.º 9); falta de cooperação 
com as forças e entidades de segurança do Estado na investigação 
de ofensas ou na prevenção de perturbações da segurança cidadã 
(n.º15); e ainda a utilização não autorizada de imagens ou dados 
pessoais ou profi ssionais de autoridades ou membros das forças 
de segurança do Estado, pondo em perigo a sua segurança pessoal 
ou familiar (n.º 23). 

Finalmente, das dezessete infrações leves definidas no 
artigo 37.º da LPSC, pelo menos seis visam protestos: reunião 
em locais de circulação pública ou manifestação ilegal (n.º 1); 
incumprimento das restrições impostas à circulação pedonal ou 
aos itinerários durante atos públicos, reuniões ou manifestações 
que provoquem alterações ligeiras (n.º 3); falta de respeito ou con-
sideração para com membros das forças e corpos de segurança (n.º 
420); ocupação ou permanência em qualquer imóvel contra vontade 
do proprietário ou arrendatário e ainda a ocupação de estrada 

20 Um entre vários exemplos anedóticos desta infração em particular é o da multa que 
foi aplicada a um camionista/caminhoneiro por ter chamado “colega” a um agente da 
polícia. Disponível em: <http://www.diariosur.es/malaga-capital/201508/05/morda-
za-multa-euros-camionero-20150805184222.html>. Acesso em: 30 dez. 2015.
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(n.º 7); subir a edifícios ou monumentos sem autorização (n.º 14); 
remoção de vedações ou quaisquer outros elementos utilizados 
para estabelecer perímetros de segurança (n.º 15).

O fato de as infrações serem automaticamente punidas com 
sanções administrativas signifi ca que não existe controle judicial 
a menos que haja a suspeita de ter sido cometida uma ofensa cri-
minal21, estabelecendo-se aquilo que Garcia (2015, p. 171) apelida 
de direito penal administrativo do inimigo. A lei ainda estabelece 
a criação de um registo central de infrações contra a segurança 
cidadã que permitirá um controle da reincidência22 introduzindo a 
ideia de uma base de dados para infrações administrativas. 

O caráter altamente controverso da reforma emerge do seu 
texto, e as reações alicerçadas no conteúdo dos direitos à liberdade 
de expressão e de reunião pacífi ca foram rápidas a aparecer. 

As reações não judiciais reuniram uma vasta gama de atores 
institucionais23 e não institucionais24 defendendo que a reforma 
dissuade de forma problemática a liberdade de expressão e reunião 
pacífi ca devido a uma utilização excessiva de sanções administrati-
vas, juntamente com a utilização de conceitos ambíguos e difusos 
e a proibição da utilização de imagens de autoridades públicas.

21 Nesse caso, o procedimento administrativo irá ser suspenso até que a decisão criminal 
seja tomada e continuará ulteriormente.

22 A reincidência é uma das circunstâncias agravantes juntamente com a utilização de 
violência, ameaça ou intimidação ou realização de atividades com cara tapada, evitando 
a identifi cação (ver artigo 33 da LPSC).

23 As leis da mordaça espanholas foram objeto de comentários críticos partilhados pelo 
Relator Especial das NU relativamente aos direitos de liberdade de reunião e associa-
ção pacífi ca, o Comissário do Conselho Europeu para os Direitos Humanos e a Comis-
são das Nações Unidas para os Direitos Humanos.

24 Uma das iniciativas mais criativas foi uma manifestação com hologramas.
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Judicialmente, estão pendentes duas25 ações com base na 
inconstitucionalidade26, no Tribunal Constitucional Espanhol e, 
ao nível regional, foi enviada uma queixa para o Tribunal Europeu 
dos Direitos Humanos (TEDH), defendendo que o artigo 36.23 da 
LPSC viola o direito à liberdade de expressão.

2.2. A (re)defi nição brasileira do “terrorismo” 

A Lei 13.260, de 16 de março de 2016, é uma emenda à lei de 
2013 sobre organizações criminosas27, estabelecendo que a lei será 
aplicável a organizações terroristas e propondo uma defi nição de 
organização terrorista. 

A exposição de motivos da proposta legislativa (PLC 101/2015) 
(BRASIL, 2015) mencionava que “as organizações terroristas são 
uma das maiores ameaças aos direitos humanos e ao reforço da 
democracia”, um cenário que deverá compelir o Brasil a benefi ciar 
debates mundiais e criar uma lei para proteger os indivíduos.

As organizações terroristas são defi nidas como aquelas

cujos atos executivos e preparatórios ocorrem por razões de 
ideologia, política, xenofobia, discriminação ou prejuízo com 
base na raça, cor, etnia, religião ou gênero com o objetivo de 
provocar terror expondo pessoas, propriedade, segurança 
ou colocando em perigo a paz pública. (Brasil, 2015) 

25 O Parlamento da Catalunha instaurou uma ação de inconstitucionalidade contra os ar-
tigos 35º/1; 36º/1/2/8/23 e 37.7 da LPSC, e outra ação foi instaurada por mais de 50 
membros do Parlamento contra os artigos 36º/23 e 37º/1/3 e 7 da LPSC.

26 Tal como acontece com outras constituições nacionais, o artigo 102º da Constituição 
Espanhola de 1978 (Espanha, 1978) fornece um estatuto especial ao DIDH estabelecen-
do que “as normas relativas aos direitos e liberdades básicas que são reconhecidas pela 
Constituição deverão ser interpretadas em conformidade com a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e os tratados e acordos internacionais sobre essas questões rati-
fi cados pela Espanha”. 

27 A Lei n.º 12.850, de 2 de agosto de 2013, que defi ne organização criminosa e dispõe 
sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correla-
tas e o procedimento criminal. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2011-2014/2013/lei/l12850.htm>.
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Uma das primeiras redações da PLC 101/2015 (idem) defi niu 
o terrorismo como “prática por um ou mais indivíduos [de um 
conjunto de ações tipifi cadas] inspirados por razões políticas ou 
ideológicas”. Assim, a principal inovação é uma tentativa de defi nir 
o conceito de organização terrorista, referindo-se a razões políticas 
e ideológicas como uma razão tipifi cada para a prática de atos de 
terrorismo. 

Para compreender na íntegra o objetivo de restrição do protesto 
público, devemos ter em conta que o texto anterior do artigo já esta-
belecia que a lei era aplicável contra organizações internacionais 
terroristas, cujas ações ocorressem ou parecessem ter ocorrido 
em território brasileiro.

As primeiras reações à PLC 101/2015 foram tão fortes que foi 
acrescentado um parágrafo adicional, que exclui, explicitamente, 
a aplicação da lei a condutas individuais ou coletivas no âmbito de 
manifestações, movimentos sociais ou sindicatos. Ainda assim, a 
redação não é inquestionável e continua a ser controversa uma vez 
que a defi nição permite que muitas atividades, atualmente consi-
deradas ilícitos criminais, sejam reclassifi cadas como terrorismo 
e abrange inúmeras formas de protesto público. As reações foram 
sentidas imediatamente. Uma das críticas feitas durante a discus-
são da proposta legislativa pode ser encontrada num manifesto 
de repudio à iniciativa28 que a apresenta como um passo atrás em 
termos de participação política, prevendo a sua utilização contra 
os movimentos sociais.

3 Políticas de direitos humanos?

Mesmo que o conteúdo dos casos seja claramente diferente, 
uma leitura atenta do preâmbulo da LPSC e da carta explanatória 

28 O manifesto (disponível on-line em: <http://cartamaior.com.br/?/Editoria/Politica/
Manifesto-de-repudio-a-tipifi cacao-do-terrorismo/4/34688>.) foi assinado por várias 
personalidades e mais de 90 associações.
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que acompanha a proposta que deu azo à Lei 13.260, de 16 de 
março de 2016, reforça a ideia de que a universalização de um 
discurso de direitos humanos força os que se opõem, declarada 
ou dissimuladamente, ao cumprimento de um direito ao protesto a 
utilizar esse discurso. Tal como Santos (2014, p. 22) nota, “estamos 
a testemunhar o aumento da violação massiva de direitos humanos 
em nome de direitos humanos, à destruição da democracia em 
nome da democracia”. 

Não há nada de novo na utilização dos direitos humanos 
como gramática de governação (BAXI, 2005, p. 15). A análise da 
multiplicidade de leituras permitida pelos conceitos e normas de 
direitos humanos é transversal ao trabalho de vários acadêmicos. 
O trabalho de Upendra Baxi é particularmente importante no 
entendimento da dinâmica entre inclusão e exclusão nas práticas 
de direitos humanos. 

Baxi (2005, p. xiv) — explorando a distinção entre a polí-
tica de Estado de direitos humanos como meio de legitimação da 
governação e domínio e a política para os direitos humanos ou 
práticas do ativismo dos direitos humanos enquanto tradição dos 
oprimidos— reconhece que a função hegemônica da primeira 
consiste na criação de grupos de pessoas social e politicamente 
invisíveis (BAXI, 2005, p. 46). O seu argumento não é apenas his-
tórico (explicando a transição do paradigma de direitos humanos 
moderno para o contemporâneo), mas também analítico, na direção 
da multiplicidade de ações agrupadas em torno da autoridade dos 
direitos humanos.

Considerando as diferentes formas concretas que um protesto 
pode assumir e prevendo as várias restrições a que poderá ser sub-
metido de acordo com regulamentações tais como as exemplifi cadas, 
os direitos humanos assumem o papel de “signifi cante fl utuante” 
como algo que os atores políticos querem cooptar para a sua causa 
de modo a benefi ciar do seu capital simbólico (DOUZINAS, 2000, 
p. 255).
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Neste contexto, a penalização do protesto funciona como uma 
ferramenta de invisibilização. A possibilidade de ter cometido um 
ilícito administrativo ou criminal dilui a agência como dissidente 
ou protestante, etiquetando os seus atos como mera transgressão. 

Aprofundando as características das políticas de aplicação 
da lei orientadas para os espoliados, Loïc Wacquant (2009, p. xxii) 
explora a ideia de que as leis de penalização servem como téc-
nica para invisibilização de “problemas sociais” e propõe uma 
tríplice utilidade para o aparelho penal (WACQUANT, 2008, p. 
16; WACQUANT, 2009, p. 7). Considero que isto está integrado e 
redirecionado para o protesto pela LPSC quando (i) verga os recal-
citrantes à disciplina ideológica aumentando o custo da dissidência 
com multas que variam entre mil e seis mil euros; (ii) neutraliza 
os elementos disruptivos através dos imensos obstáculos impostos 
em qualquer iniciativa; e (iii) reafi rma a autoridade do Estado na 
vida diária através de conceitos vagos de “ordem”, “risco de dano” 
ou “respeito”.

Como uma tentativa impressionante de invisibilizar a dissi-
dência, as leis acima mencionadas são escudadas por uma ideia de 
“segurança” como política de direitos humanos (BAXI, 2005, p. xiv).

Refl etindo sobre a viragem punitiva de um Estado neodarwi-
nista contra categorias de pessoas espoliadas nos EUA, Wacquant 
(2009, p. 243) considera-a não como uma resposta ao crescimento 
do crime e da violência, mas sim como uma estratégia para impor 
um regime com base em trabalho assalariado dessocializado. O 
Estado Penal de Wacquant encontra as suas premissas no cresci-
mento do neoliberalismo, impondo um “direito à segurança” que 
encontra consagração na necessidade de manter uma performance 
de força sentida por um Estado progressivamente esvaziado das 
suas funções econômicas e sociais (WACQUANT, 2009). A sua 
análise compreende a expansão penal como um componente base 
na remodelação da autoridade pública veiculada por um discurso 
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alarmista e mesmo catastrófi co sobre “insegurança” (WACQUANT, 
2009, p. 2).

Compreendendo a “segurança” como um conceito amplo cada 
vez mais invocado em questões não militares, como, por exemplo, 
política e assuntos internos (PEOPLES, 2010), os acadêmicos 
reforçam a sua performatividade. Tal como defendido por Buzan 
(1998, p. 26), “num discurso de segurança, uma questão é drama-
tizada e apresentada como uma questão de prioridade suprema, 
assim através da sua identifi cação como segurança, um agente 
defende a necessidade e o direito de a tratar através de meios 
extraordinários”.

A introdução da segurança como garantia para o livre exercício 
dos direitos fundamentais e, consequentemente, como elemento 
essencial do Estado de direito como indicado na LPSC, ou a apre-
sentação das organizações terroristas como uma grande ameaça 
aos direitos humanos a ocorrer na Lei 13.260, de 16 de março de 
2016, desempenham esse papel através do binarismo “liberdade 
versus segurança”.

Na mesma linha, enquanto se refere à legislação antiterrorista 
promulgada após as Resoluções do Conselho de Segurança da ONU 
adotadas depois do 11 de setembro, Santos (2007, p. 7) menciona 
um estado de exceção coexistindo com a regularidade constitucional 
que “esvazia de conteúdo político e civil os direitos e garantias 
constitucionais básicas”.

Esta “tendência de securitização” é transversal a ambos os 
exemplos. Por um lado, as leis da mordaça espanholas, para além 
de alargarem as tarefas de segurança para atores privados e amplia-
rem crimes relacionados com desobediência e “desordem pública”, 
têm na LPSC um importante exemplo da prevalência ideológica 
da “segurança” sobre a liberdade de expressão e reunião pacífi ca 
(GARCIA, 2015, p. 171). Por outro lado, a versão que deu azo à Lei 
13.260, de 16 de março de 2016, incluiu razões ideológicas numa 
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defi nição de terrorismo com o objetivo de prevenir ameaças aos 
direitos humanos e de reforçar a democracia.

De uma perspectiva diferente, o protesto e a dissidência são 
invisibilizados através do impulso penal também porque este mutila 
as potencialidades de intervenção reduzindo os repertórios de 
ação. Ao perspectivar atos legítimos de dissidência política como 
ameaça à segurança geral, estas iniciativas poderão produzir o 
que Donatella della Porta e Mario Diani (2006, p. 247) chamam 
de normalização de protesto como “política normal”, permitindo a 
estigmatização e repressão de formas “não civilizadas” de disputa 
política pela polícia.

Comentários fi nais 

Este capítulo tem como objetivo expandir a noção de um direito 
de protesto questionando a sua utilidade para os que pretendem 
expressar publicamente a dissidência política e para os que querem 
regulamentar e restringir o ativismo político. Independentemente 
de estar solidamente alicerçado entre o direito à liberdade de 
expressão e o direito de reunião pacífi ca, as variações sobre o 
conteúdo exato do direito ao protesto tornam-no uma presa fácil.

Utilizei duas propostas legislativas localizadas na Espanha e 
no Brasil para explorar a utilização de uma gramática de direitos 
humanos para justifi car, por um lado, a regulamentação restritiva do 
protesto através da penalização de condutas mediante amplifi cação 
de conceitos criminais e recurso à lei criminal administrativa e, por 
outro lado, a tendência de securitização. Com base nestas iniciati-
vas legislativas, defendo que, ao invés de uma contradição entre o 
discurso de direitos humanos e práticas autoritárias impostas por 
viragens securitárias, a penalização contemporânea do protesto 
social alimenta-se do próprio discurso dos direitos humanos, uti-
lizando-o para a normalização da política contenciosa. Tomando 
em consideração algumas das principais características, como, 
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por exemplo, a extensão das atividades de segurança a privados; a 
reformulação de crimes contra a autoridade pública; a redefi nição 
de “terrorismo” em premissas ideológicas ou a criação de um vasto 
leque de sanções administrativas isento de prévio controle judicial, 
as duas tendências mais importantes que realço são a penalização 
e a securitização.

Tal como indiquei, as iniciativas legislativas na regulação 
do protesto na Espanha e a discussão brasileira conducente à 
defi nição de terrorismo pela Lei 13.260, de 16 de março de 2016, 
são exemplos interessantes da hegemonia dos direitos humanos 
enquanto discurso que tanto restringe, como protege os direitos 
humanos. Confi guram uma abordagem muito restritiva do Estado 
ao protesto, ameaçando as potencialidades da intervenção política 
de atores políticos não rotineiros.

Se, por um lado, as dinâmicas da securitização que permitem 
apelar a uma penalização extraordinária teriam muito mais difi cul-
dades de sucesso se não realizassem a performance de proteção 
dos direitos humanos; por outro lado, outros atores que desafi am 
tais reformas invocam o conteúdo substantivo dos direitos humanos 
para sustentar as suas exigências.

As tentativas em curso para desafi ar as iniciativas legais que 
abordei baseiam-se no conteúdo da liberdade de expressão e de 
reunião pacífi ca e revelam que estas iniciativas são passos atrás 
em termos de participação política.
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